
 

 
 
 

EDITAL 0035/2025 - Chamamento Público  
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO TENDO POR OBJETO A REALIZAÇÃO 5° TEIA PARAÍBA: PONTOS DE 

CULTURA PELA JUSTIÇA CLIMÁTICA.  
 
 

RESULTADO PRELIMINAR 
 
O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, em consonância com a Lei 
federal nº 13.019/2014; Decreto nº 33.884 de 03 de maio de 2013; Decreto nº 43.686 de 11 de maio de 2023; 
Decreto nº 11.453 de 23 de março de 2023; Processo Administrativo nº SCT-PRC-2025/03792; no PARECER 
Nº1.759/PGE SU-2025; e regido pelos princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, moralidade, 
publicidade, eficiência e transparência, torna público o Resultado Preliminar do Edital de Chamamento Público 
Nº 035/2025.  
 
1.​ Resultado Preliminar: 
 

Organização da Sociedade Civil  CNPJ Pontuação 

COLETIVO CULTURAL PATOENSE DERRÉIS 54.868.343/0001-00 35 PONTOS 

ASSOCIAÇÃO DOS CACIQUES INDÍGENAS 
POTIGUARAS DA PARAÍBA (ACIP-PB) 

39.466.662/0001-97 26 PONTOS 

COMPANHIA DE PROJEÇÕES 
FOLCLÓRICAS RAÍZES 

04.337.303/0001-55 19 PONTOS 

GRUPO DE CULTURA POPULAR 
QUADRILHA JUNINA MOLEKA 100 
VERGONHA 

07.503.421/0001-84 
 

16 PONTOS 

 
2.​ Os recursos serão apresentados exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-mail: 
geac@secult.pb.gov.br, assunto “Recurso do Edital Chamamento Público nº 0035/2025 – “5° TEIA PARAÍBA”, 
entre os dias 30/01/2026 a 01/02/2026 e  serão respondidas preferencialmente pela Comissão de Seleção, com 
o eventual auxílio dos órgãos técnicos responsáveis.   
 

João Pessoa, 29 de janeiro de 2026. 
 
 

Jamil José Camilo Richene Neto  
Gerente Executivo de Fomento e Economia Criativa  

Gestor do Fundo de Incentivo à Cultura Augusto dos Anjos - FIC 
 

Pedro Daniel de Carli Santos 
Secretário de Estado da Cultura 
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